
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE ADESÃO № 001/2025/SCP

Processo SEI-2025-03000985

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de tendas,

fechamentos e balcões, com montagem, manutenção e desmontagem, conforme especificações técnicas constantes
deste Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços a ser aderida, visando atender às demandas da Secretaria

romovidos
de Cultura e Patrimônio do Município de Angra dos Reis, em eventos culturais, artísticos e institucionais promovidos

ao longo do exercício e os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, constante no Processo

Administrativo nº SEI-2025-03000985, O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Rua Nilo Peçanha, nº 186 - Centro - Angra dos Reis -

através da Secretaria de Cultura e Patrimônio, representada neste ato pela Sra. Marlene Ponciano, brasileira,

solteira, Secretária de Cultura e Patrimônio, matrícula nº 33.120, portador da cédula de identidade nº 21584435-8,
Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob nº 116.426.487-79, nomeado através da Portaria nº 1048/2025, ADERE à Ata de

Registro de Preços cujos dados estão descritos abaixo:

RJ,

DADOS DA ATA ADERIDA:

N DA ATA DE REGISTRO: ARP №º 013/2025/FTAR

PREGÃO ELETRÔNICO: PE № 011/2025/FTAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-2025-21000398

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ № 07.200.263/0001-93

O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão,

com prazo de vigência de 25/09/2025 a 24/09/2026; que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos e valores serão os especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora, através de seu

representante legal, cujos dados estão descritos abaixo:

DADOS DA EMPRESA:

NOME DA EMPRESA: ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 09.203.179/0001-59

ENDEREÇO: Av. General Gabriel da Fonseca, 137, Padre Eterno, Tremembé/SP.

TELEFONE: (12) 3672-1820/(12) 97405-0278

E-MAIL: contato@onlyentretenimentos.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME: OSVALDO DE ALMEIDA

CPF: 254.832.558-01

RG: 23.899.229-9

Ressaltando-se que os itens e as quantidades constituem mera estimativa para atender aos objetivos pretendidos pela

Secretaria de Cultura e Patrimônio de Angra dos Reis, não sendo esta obrigada a utilizá-los no todo ou em parte:

Item Qtde. Unidade

26 40 Unidade

Discriminação

GRUPO IV

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo

período de 3 dias para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):
Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em

msicãn ostrutural que cantam a água  e fazem a vazão pela
sua composição estrutural, que captam a agua e fazem a vazão pela
r nfaior do na diraito A tenda chanéu de bruxa possuio

parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui
ania do tandae a male que permite

sistema Conect Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o
sistema coidat a tra avitando
acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitandoet

espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m,
com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura metálica fabricado com

aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistencia
a todos os fatores de ventos conforme as isopletas a caracteristicas

topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser

fixadas ao solo por estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá

Valor Unitário Valor Total

R$ 1.200,00 R$ 48.000,00
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20 Unidade R$ 1.100,00 R$ 22.000,00

atender às especificações da Associação Brasileira das Normas
Técnicas ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende
2ARNT NRR 6323 - Requisitos para Galvanizacão Fquine técnica: 01
a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. Equipe técnica: 01

Civil ou Aruitato /na esnecializacão em Engepharia de
Engenheiro Civil ou Arquiteto (na especialização em Engenharia de

antoe do
Segurança do Trabalho), 08 montadores. Equipamentos de

segurança - EPI'S.
CATSER: 21164

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 CHAPEU DE BRUXA Locação pelo

período de 1 dia para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):
Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em
sua composicão estrutural que captam a água e fazem a vazão pela
sua composição estrutural, que captam a água e fazem a vazão pela

parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o

sistema Conect Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o

acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando
espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m,
com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura metálica fabricado comabicao.com

aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistëncia
a todos os fatores de ventos conforme as isopletas a caracteristicas

topográficas, fixação ao ao solosolo (sapatas metálica que podem ser

fixadas aoоao solo por estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá
atender às especificações da Associação Brasileira das Normas
Técnicas ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende

La a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. Equipe técnica: 01

Engenheiro Civil ou Arquiteto (na especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho), 08 montadores. Equipamentos de
segurança - EPI'S.
CATSER: 21164

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo

período de 3 dias para uso na Ilha Grande (3° Distrito): Tenda chapéu

de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua

composição estrutural, que captam a água e ffazem a vazão pela
parte inferior do pé direito A tenda chapéu de bruxa possui oparte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o

sistema Conect Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite osistema Conect lust uma tecnologia de tendas e mais que permite o

nt dauma tonds niramidal a utra evitando
acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando

ntmnimantn
espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m,

com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura metálica fabricado como 2,oEt

aço carbouo'rbono, porticos metalicos (projetados para garantır resistencia
a odos os fatores de ventos conforme as isopletas a caracteristicas

topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser

fixadas ao solo por estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá

atender às especificações da Associação Brasileira das Normas

Técnicas ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende

a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. Equipe técnica: 01

Engenheiro Civil ou Arquiteto (na especialização em Engenharia de

Segurança do Trabalho), 08 montadores. Equipamentos de

- segurança - EPI'S.

CATSER: 21164

이

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo

período de 1 dia para uso na Ilha Grande (3° Distrito): Tenda chapeu

de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua

composição estrutural, que captam a água e fazem a vazão pela

parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui
sistema Conect Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o

acompanhamento direto de uma tenda piramidanidal a outra, evitando

espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m,m, comprimento 5 m,

com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura metálica fabricado com
aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência
a todos os fatores de ventos conforme as isopletas a caracteristicasa todos os fatores de ventos conforme as isopletas a características

topográficas fixacão ao solo (sapatas metálica que podem sertopográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser
fivadas so or estacas ou parabolts Toda a estrutura deverá
fixadas ao solo por estacas ou parabolts. Toda a estrutura devera

ade e penoeitieseños da aсãn Brasileira das Normas
atender às especificações da Associação Brasileira das Normas

Atende
Técnicas ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende

Unidade

7 Unidade

R$ 2.000,00 R$ 30.000,00

R$ 1.700,00 R$ 11.900,00
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO 
Secretário de Parcerias e Inovação

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.073/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para futura aquisição de 

sementes de hortaliças de diversas espécies e variedades, para atender aos 

órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis.

O Sr. SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, AQUICULTURA E PESCA, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE HOMOLOGAR o procedi-

mento licitatório e ADJUDICAR os itens conforme abaixo:

EMPRESA: W DAS N FARIA LTDA, CNPJ 35.097.685/0001-10;

Vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 7, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 

24 e 25, perfazendo o valor total de R$ 18.431,42  (dezoito mil e quatro-

centos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos).

EMPRESA: GEB – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA, CNPJ 07.097.898/0001-07;

Vencedora dos itens 5, 8, 10, 11, 21 e 22, perfazendo o valor total de R$ 

4.157,08  (quatro mil e cento e cinquenta e sete reais e oito centavos).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO (PE 90.073/2025): R$ 22.588,50 

(vinte e dois mil e quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta cen-

tavos).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

09 DE DEZEMBRO DE 2025.

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA

SECRETARIA DE AGRICULTURA, AQUICULTURA E PESCA

TERMO DE ADESÃO Nº 001/2025/SCP

PROCESSO SEI-2025-03000985 

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de tendas, fechamentos e balcões, com 

montagem, manutenção e desmontagem, conforme especificações técnicas 
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constantes deste Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços a ser aderida, visando atender às demandas da Secretaria de Cultura e 

Patrimônio do Município de Angra dos Reis, em eventos culturais, artísticos e institucionais promovidos ao longo do exercício e os aceites 

de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, constante no Processo Administrativo nº SEI-2025-03000985, o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na 

Rua Nilo Peçanha, nº 186 – Centro – Angra dos Reis - RJ, através da Secretaria de Cultura e Patrimônio, representada neste ato pela 

Sra. Marlene Ponciano, brasileira, solteira, Secretária de Cultura e Patrimônio, matrícula nº 33.120, portador da cédula de identidade nº 

2XXXXXXX-8, Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob nº 1XX.XXX.XX7-79, nomeado através da Portaria nº 1048/2025, ADERE à Ata 

de Registro de Preços cujos dados estão descritos abaixo:

DADOS DA ATA ADERIDA:

Nº DA ATA DE REGISTRO: ARP Nº 013/2025/FTAR

PREGÃO ELETRÔNICO: PE Nº 011/2025/FTAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-2025-21000398

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ Nº 07.200.263/0001-93 

O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão, com prazo de vigência 

de 25/09/2025 a 24/09/2026; que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos e valores serão os especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora, através de seu representante legal, 

cujos dados estão descritos abaixo: 

DADOS DA EMPRESA:

NOME DA EMPRESA: ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 09.203.179/0001-59

ENDEREÇO: Av. General Gabriel da Fonseca, 137, Padre Eterno, Tremembé/SP.

TELEFONE: (12) 3672-1820 / (12) 97405-0278

E-MAIL: contato@onlyentretenimentos.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME: OSVALDO DE ALMEIDA 

CPF: 2XX.XXX.XX8-01

RG: 2X.XXX.XX9-9

Ressaltando-se que os itens e as quantidades constituem mera estimativa para atender aos objetivos pretendidos pela Secretaria de Cultura 

e Patrimônio de Angra dos Reis, não sendo esta obrigada a utilizá-los no todo ou em parte:

Item Qtde. Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total

GRUPO IV

26 40 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 3 dias para uso em todo continente 
(1°, 2° e 4° Distritos): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, 
que captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect 
Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S. 
CATSER: 21164 

R$ 1.200,00 R$ 48.000,00 
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27 20 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 1 dia para uso em todo continente 
(1°, 2° e 4° Distritos): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, 
que captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect 
Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S.
CATSER: 21164 

R$ 1.100,00 R$ 22.000,00 

28 15 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 3 dias para uso na Ilha Grande 
(3° Distrito): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, que 
captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect Just, 
uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S. 
CATSER: 21164 

R$ 2.000,00 R$ 30.000,00 

29 7 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 05 X 05 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 1 dia para uso na Ilha Grande 
(3° Distrito): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, que 
captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect Just, 
uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 5 m, comprimento 5 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S. 
CATSER: 21164 

R$ 1.700,00 R$ 11.900,00 

30 160 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 05 X 05 Locação pelo período de 3 dias para uso em todo continente (1°, 2° e 4° 
Distritos): Lona vinílica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e 
IV, anti-mofo e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações 
normativas emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. 
Possui Laudo do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre 
Classificação Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada 
e Laudo de Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação 
superficial de chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção.
CATSER: 16390 

R$ 49,00 R$ 7.840,00

31 8 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 05 X 05 Locação pelo período de 1 dia para uso em todo continente (1°, 2° e 4° 
Distritos): Lona vinilica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e 
IV, anti-mofo e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações 
normativas emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. 
Possui Laudo do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre 
Classificação Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada 
e Laudo de Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação 
superficial de chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção. 
CATSER: 16390 

R$ 25,00 R$ 200,00 

32 6 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 05 X 05 Locação pelo período de 3 dias para uso na Ilha Grande (3° Distrito): Lona 
vinílica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e IV, anti-mofo 
e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações normativas 
emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. Possui Laudo 
do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre Classificação 
Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada e Laudo de 
Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação superficial de 
chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção. 
CATSER: 16390 

R$ 60,00 R$ 360,00 

33 30 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 05 X 05 Locação pelo período de 1 dia para uso na Ilha Grande (3° Distrito): Lona 
vinilica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e IV, anti-mofo 
e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações normativas 
emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. Possui Laudo 
do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre Classificação 
Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada e Laudo de 
Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação superficial de 
chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção. 
CATSER: 16390 

R$ 45,00 R$ 1.350,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE IV: R$ 121.650,00 
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GRUPO V

34 35 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 06 X 06 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 3 dias para uso em todo continente 
(1°, 2° e 4° Distritos): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, 
que captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect 
Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 6 m, comprimento 6 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S.
CATSER: 21164 

R$ 1.597,50 R$ 55.912,50

35 17 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 06 X 06 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 1 dia para uso em todo continente 
(1°, 2° e 4° Distritos): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, 
que captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect 
Just, uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 6 m, comprimento 6 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S.
CATSER: 21164 

R$ 1.503,00 R$ 25.551,00 

36 15 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 06 X 06 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 3 dias para uso na Ilha Grande 
(3° Distrito): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, que 
captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect Just, 
uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 6 m, comprimento 6 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S. 
CATSER: 21164 

R$ 2.291,00 R$ 34.365,00

37 7 Unidade 

LOCAÇÃO DE TENDA 06 X 06 - CHAPÉU DE BRUXA Locação pelo período de 1 dia para uso na Ilha Grande 
(3° Distrito): Tenda chapéu de bruxa com calhas metálicas em formato de "U" em sua composição estrutural, que 
captam a água e fazem a vazão pela parte inferior do pé direito. A tenda chapéu de bruxa possui o sistema Conect Just, 
uma tecnologia de tendas e mais que permite o acompanhamento direto de uma tenda piramidal a outra, evitando 
espaçamento entre junções. Largura frontal 6 m, comprimento 6 m, com pé direito no mínimo 2,50m. Estrutura 
metálica fabricado com aço carbono, pórticos metálicos (projetados para garantir resistência a todos os fatores de ventos 
conforme as isopletas a características topográficas, fixação ao solo (sapatas metálica que podem ser fixadas ao solo por 
estacas ou parabolts. Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas Técnicas 
ABNT NBR 6123 - Determinação de cargos de vento. Atende a ABNT NBR 6323 - Requisitos para Galvanização. 
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto ( na especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho), 08 
montadores. Equipamentos de segurança – EPI'S.
CATSER: 21164 

R$ 1.974,00 R$ 13.818,00

38 140 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 06 X 06 Locação pelo período de 3 dias para uso em todo continente (1°, 2° e 4° 
Distritos): Lona vinilica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e 
IV, anti-mofo e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações 
normativas emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. 
Possui Laudo do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre 
Classificação Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada 
e Laudo de Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação 
superficial de chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção.
CATSER: 16390 

R$ 69,00 R$ 9.660,00 

39 70 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 06 X 06 Locação pelo período de 1 dia para uso em todo continente (1°, 2° e 4° 
Distritos): Lona vinílica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e 
IV, anti-mofo e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações 
normativas emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. 
Possui Laudo do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre 
Classificação Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada 
e Laudo de Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação 
superficial de chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção.
CATSER: 16390 

R$ 64,50 R$ 4.515,00 
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40 60 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 06 X 06 Locação pelo período de 3 dias para uso na Ilha Grande (3° Distrito): Lona 
vinílica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e IV, anti-mofo 
e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações normativas 
emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. Possui Laudo 
do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre Classificação 
Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada e Laudo de 
Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação superficial de 
chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção. 
CATSER: 16390 

R$ 86,00 R$ 5.160,00

41 30 Unidade 

FECHAMENTO EM LONA 06 X 06 Locação pelo período de 1 dia para uso na Ilha Grande (3° Distrito): Lona 
vinilica 100% impermeável, formulada com aditivos retardantes de chama, proteção contra raios UV e IV, anti-mofo 
e bactericida, garantindo maior segurança, durabilidade e higiene. Auto extinguível conforme orientações normativas 
emanadas pelo Corpo de Bombeiros, atendendo ao critério técnico para eliminar propagação de chamas. Possui Laudo 
do ITEN - Instituto Tecnológico de Ensaio com informações técnicas acerca da certificação oficial sobre Classificação 
Técnica ISO 1182, Laudo de Ensaio e Emissão de fumaça, Laudo de Ensaio de Flamabilidade inclinada e Laudo de 
Ensaio de Propagação de Chama. Atende a ABNT NBR 9442 - Determinação do índice de programação superficial de 
chama em materiais de acabamento e revestimentos de construção. 
CATSER: 16390 

R$ 76,00 R$ 2.280,00

VALOR GLOBAL DO LOTE V: R$ 151.261,60  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ADESÃO: R$ 272.911,50

ANGRA DOS REIS, 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE ADESÃO Nº 002/2025/SCP

PROCESSO SEI-2025-03000984 

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de tendas, fechamentos e balcões, 

com montagem, manutenção e desmontagem, conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e da Ata de Registro 

de Preços a ser aderida, visando atender às demandas da Secretaria de Cultura e Patrimônio do Município de Angra dos Reis, em eventos 

culturais, artísticos e institucionais promovidos ao longo do exercício e os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, 

constante no Processo Administrativo nº SEI-2025-03000984, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Rua Nilo Peçanha, nº 186 – Centro – Angra dos Reis - RJ, 

através da Secretaria de Cultura e Patrimônio, representada neste ato pela Sra. Marlene Ponciano, brasileira, solteira, Secretária de Cultura e 

Patrimônio, matrícula nº 33.120, portador da cédula de identidade nº 2XXXXXXX-8, Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob nº 1XX.XXX.

XX7-79, nomeado através da Portaria nº 1048/2025, ADERE à Ata de Registro de Preços cujos dados estão descritos abaixo:

DADOS DA ATA ADERIDA:

Nº DA ATA DE REGISTRO: ARP Nº 012/2025/FTAR

PREGÃO ELETRÔNICO: PE Nº 011/2025/FTAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI-2025-21000398

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ Nº 07.200.263/0001-93 

O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão, com prazo de vigência 

de 25/09/2025 a 24/09/2026; que reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos e valores serão os especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora, através de seu representante legal, 

cujos dados estão descritos abaixo: 

DADOS DA EMPRESA:

NOME DA EMPRESA: LOC7 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 30.112.209/0001-08


